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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix 74- Centro- CEP: 46980-000 
C. G. C. 13.922.596.0001-29 
GABINETE DO PREFEITO 

Termo de homologação Processo Referencial Curricular da Rede Municipal de Educação 

O prefeito municipal de lraquara-Ba, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o interesse da rede educacional deste município e acolhendo a aprovação do 

Conselho Municipal de Educação referente ao Referencial Curricular Municipal, tendo em 

vista a confirmação em Parecer e Resolução, homologa o resultado final desse processo 

de escrita do Currículo da Educação deste município. 

Para confirmação, seguem em anexos, Parecer e Resolução do Conselho Municipal 

de Educação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA-BA, EM 17/12/2020. 

EdimárioG ePm~~s 
t Prefeito 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO • CME 
RUA DAS PALMEIRAS , 45 - CENTRO- CEP: 46980-000 
FONE: 75-3364-2161 -IRAQUARA·BAHIA 

E-mal/: cmedlraquara@hotmall.com 

RESOLUÇÃO N° 02, de 30 de novembro de 2020 

Institui e orienta a implementação do Currículo Referência 
de Iraquara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
nas escolas do Sistema de Ensino de Iraquara. 

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Iraquara , em conformidade com o 
estabelecido no art. 30 da Constituição Federal de 1988, na Lei no 9. 394/96 que trata das Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, na Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano 
Nacional de Educação-PNE~ na Lei no 307 de 17 de junho de 2015, que aprova o Plano Municipal 
de Educação- PME, na Resolução CNE/CP no 799 de 23 de junho de 2015 que institui e orienta a 
implantação da Base Nacional Comum Curricular- BNCC, no Parecer CEE/BA no 196/2019 que 
aprova o Documento Curricular Referencial da Bahia DCRB (Educação Infantil e Ensino 
Fundamental), na Resolução CEEIBA no 137/2019 que fixa normas para implementação da BNCC 
nas redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino na Educação 
Básica da Educação da Bahia, na Portaria SEC/BA no 904/20 19 que homologa o parecer do 
CEEICP/BA no 196/2019 e considerando: 

• que o Currículo Referêncili de Iraquara foi elaborado em regime de colaboração entre Estado 
e Município, conforme definido pela Constituição Federal de 1988, pela LDBEN e pela 
Resolução do CNE/CP no 2, de 22 de dezembro de 2017~ 

• o regime de colaboração realizado entre a Dirigentes Municipais de Educação -
UNDJME/BA; 

• O regime de colaboração entre a Secretaria Municipal de Educação de lraquara- Bahia, em 
parceria com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação- UNDIME/BA, para 
a normatização dos atos do Sistema de Ensino, que se referem ao Currículo Referência de 
lraquara. 

• a necessidade de estabelecer os direitos e expectativas de aprendizagem a todos os estudantes 
de Traquara , garantindo um ensino de qualidade, com equidade, e o trânsito entre as 
instituições e redes de ensino, tendo em vista os contextos sociais, econômicos e culturais de 
cada região do município. 

• que o Currículo Referência de Iraquara contempla a educação como compromisso com o 
desenvolvimento integral do estudante, colocando-o no centro do processo de ensino e 
aprendizagem, numa visão de formação para além dos conteúdos escolares 

• 
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CAPiTUI.O I 

OISPOSI('ÚES GERAIS 

Art 1° A presente Rcsoluç11o define o Curriculo Referência de lraquara como documento de 
caráter normativo, que estabelece os direitos de aprendizagem para todos os estudantes da 
I ducaç11o Infantil e do Ensmo Fundamental de lraquara. 

§ J• Os direitos de aprend11.agcrn estilo definidos no Currículo Rcferênc1a de lmquam como 
conhecimentos e expectativas de aprendw1gem, que contribuem para a formação mtegral dos 
estudantes, para que eles se mob1h1cm, articulem e se mtegrern, de forma a mtcrv1r, proativamente, 
no munic1p1o , exercendo plenamente sua c1dadama. 

§ 2" As escolas devem proceder às adequações, em seus currículos e propostas, visando atender ás 
especificidades das diversas modalidades educacionais, resguardando a individualidade e o 
respeito aos estudantes, e em conformidade com as normas previstas nesta resolução, bem como no 
Currículo Referência de lraquara. 

Art 2• Para fins desta Resolução, o Currlculo Referência de lraquara será denominado DCRI. 

Art. J• As mstituições de ensino, públicas e privadas, que ofertam Fducação Infantil e Ensino 
Fundamental, no exercício de sua autonomta. prev1sta nos arugos 12, 13 e 23 da LDBEN, 
rcformularão seu Projeto Polibcp-PcdagógiCO, de forma a garantir todos os d1re1tos c expectativas 
de aprend1zagem e desenvolvimento e competências, instituídos no DCRJ 

Art 4" O DCRJ em consonância com a LDBEN e o PNE, aphca-sc à educação Infantil c ao Ensmo 
hmdamental e e~á alicerçado nos d1rcitos e expectativas de aprcnd11agem e nas seguintes 
competências gerais, previstas na BNCC /2017. 

I. valorizar e utiliz.ar os conhecimentos historicamente construidos sobre o mundo f1sico, 
social, cultural e digital para ontcndcr c explicar a realidade, continuar aprendendo e 
colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática c mclusiva; 

11 exercitar a curiosidade intelectual c recorrer à abordagem própria dos c1ências, incluindo a 
mvestigação, a reflexão, a anâlisc critica, a imaginação c a criatividade, para investigar 
causas, elaborar e testar h1poteses, formular e resolver problemas c criar soluções (melusive 
tecnológicas) com base nos conhccnncntos das diferentes áreas, 

111 . valonzar e fruir as d1verc;as mantfcstaçõcs artist1cas e cultum1s, das locais às mundiais, e 
• também part1cipar de práticas d1vers1ficadas da produção artiSIIco-cultuml. 

IV utililllr d1ferentcs linguagens verbal (oml ou visual-motora, como L1bras, e escrita), 
corporal, visual, sonoro c dignai • bem como conhecimentos das linguagens artisrica. 
matemática e cienlllica, para se expressar e partilhar informações, experiências, 1deias e 
sentimentos em diferentes contextos c produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo; 
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V. compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação, de forma 
crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) 
para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver 
problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva; 

VI. valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e 
experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do trabalho e 
fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, 
autonomia, consciência crítica e responsabilidade; 

VII. argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e 
defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos 
humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável, em âmbito local, regional 
e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do 
planeta; 

VIII. conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde ftsica e emocional, compreendendo-se na 
diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e 
capacidade para lidar com elas; 

IX. exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar, 
e promovendo o respe'ito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização 
da diversidade de indivlduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 
potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza; 

X. agir pessoaJ e coletivamente, com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação, tomando decisões, com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários. 

Art. 5° No DCRI , diversos direitos e expectativas de aprendizagem, foram alteradas, para oferecer 
uma perspectiva regional e contextualizada . 

CAPÍTULOD 

DO CURRÍCULO 

Art. 6° O DCRI defende uma educação de qualidade, que garanta a isonomia e a equidade, nos preceitos 
estabelecidos no PNE, reconhecendo e valorizando os atores participantes do processo, bem como as 
múltiplas dimensões da formação humana. Deve-se observar a obrigatoriedade dos temas: 

Colocar o índice do DCRI. 

!.Educação em Direitos Humanos. 

11. Educação para a Diversidade. 

III. Educação para as Relações de Gênero e Sexualidade. 

IV. Educação para as Relações Étnico-raciais. 

V. Educação para o Trânsito. 

VI. Saúde na Escola. 
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VI I Educação Nutncional. 

Vlll. Educação Ambtental. 

IX Educação Fmanceua para o Consumo. 

X Cultura Digital. 

XI. Educação Fiscal 

CAPÍTULO 111 

DA EDt;CAÇÃO I~FANTIL 

An -r A Educação Infantil, pnmetra etapa da Educação Bástca, tem como finahdade o 
desenvolvimento tntegral da cnança de zero a cmco anos e onze meses de tdade, em seus aspectos 
fistco. afetivo. intelectual. hngutstico e soctal, complementando a ação da famtlta e da comunidade. 

An 8° O DCRI para Educação lnfanttl concebe a cnança como sendo SUJCtto htstórico e de 
direitos, que explora, participa, interage, brinca, imagina, fantasta, deseJa, aprende, observa, 
expenmenta, narra, questiona. expressa e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, 
produzindo cultura. 

Art 9° O DCRI para Educação Infantil parte do principio da indissociabtlidade entre o cutdar e o 
educar. e do olhar para ã criança como ser mtegral. que se relactona com o mundo, a panir do seu 
corpo, em \tvênctas concretas com diferentes parcetros (cnanças e adultos) e em dtsttntas 
linguagens, arttculando suas experiênctas com os conhectmentos que fazem pane do patrimônto 
cultural. artisttco. ambtental, cientifico e tecnologtco 

Art. 10° O OCR I para Educação Infantil segue a organização que dtspõe a Base Nacional Comum 
CumcuJar BNCC, em relação aos grupos de faixa etánas: 

I. Creche: 

a) Bebês de zero a 1 ano c 6 meses, 

b) Crianças bem pequenas - de I ano e 7 meses a 3 anos e li meses. 

11. Pré-escola. 

a) Cnanças pequenas de 4 anos a 5 anos e 11 meses. 

Art. 11° O OCRl para a Educação Infantil constdera dois eixos norteadores 

I. Interações A criança estabelece relações com o seu meio fistco e social, buscando 
compreendê-lo e dar significado através de produções que são características da infância~ 

11. Brincadeira Uma lmguagem própria da cnança e uma fonna pnvtlegtada de relacionar 
constgo mesma. com seus pares, com o meto fistco, soctal e cultural. contnbumdo. asstm, 
para seu desenvol\'lmento. 

Art 12° Para o DCRI para Educação Infantil, são estabelectdos os segumtes dtrettos de 
aprendizagem 

I Conviver: 

Os educadores das escolas do município de Iraquara nos momentos de \tvênctas compreendem a 
importância das cnanças convtverem nos espaços mtemos e externos da mstttUição, na turma em 
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pequenos grupos ou envolvendo todos, com outras tunnas, família, funcionários da escola e 
pessoas que encontram nas visitas de campo de forma harmoniosa e cuidadosa, utilizando de 
distintas linguagens, considerando e respeitando as diferenças de cada pessoa, interagindo e 
compartilhando materiais com todos, proporcionando as crianças a aprenderem e se desenvolverem 
integralmente, tendo o professor como mediador do processo. 

li. BRINCAR: 

O brincar como direito deve ser todos os dias na educação infantil, em ambientes propicio onde as 
crianças brincam com diferentes pessoas, em diversas situações significativas favorecendo assim 
a construção da identidade e a diversidade cultural. No município de Traquara o brincar está 
garantido na rotina diária englobando os campos de experiências, aonde vem contemplando a 
exploração de diferentes espaços, materiais, objetos, brinquedos, através das suas vivências e 
experiências. 

111. PARTICIPAR: 

Participar é garantido a participação das crianças em todas as atividades do cotidiano escolar, sendo 
considerada como sujeito que tenha suas iniciativas, suas opiniões, decisões, suas descobertas, seus 
desejos c necessidades, adquirindo assim experiências nos contextos de aprendizagens e a sua 
autonomia. 

IV. EXPLORAR: 
' As instituições de educação infantil dever possibilitar o explorar como direito da criança que 

possibilita levantar hipótese acerca de inúmeros objetos ou instrumentos, ações, gestos, elementos 
naturais em diversa& ambientes e de diferentes formas ampliando, assim, o conhecimento cultural 
e habilidades tecnológicas, valorizando a arte e as ciências em suas descobertas. 

V. EXPRESSAR: 

Expressar, com liberdade interagindo com seus pares demonstrando seus sentimentos através da 
arte como a música, dança, desenho e pintura, movimento corporais expressões faciais, outras 
experiências sensório motoras, desenvolvendo o processo sensível e criativo usando a sensibilidade 
de fonna expressiva de suas leituras e relações com o mundo. Demonstrar sensações, emoções, 
necessidades c desejos, tanto nas situações do cotidiano como sensações em momentos de se 
alimentar, higiene, e descanso, quanto em movimentos do brincar de teatro e imitações lúdica do 
real como nos cantinhos temáticos do faz de conta que atuam representando acontecimentos do seu 
cotidiano . 

Vl.CONHECER-SE: 

Este direito garante que a criança construa a sua identidade pessoal, social e cultural nos diversos 
contextos em que vive, reconhecendo uma imagem positiva de si e do outro, cabe ao professor 
planejar ações educativas com intencionalidade por meio de interações e brincadeiras que 
desenvolvam esta construção, respeitando as características de cada criança. 

Respeitando esses seis direitos supracitados as instituições educativas garantem o pleno 
desenvolvimento do serem todas as suas dimensões através de uma prática educativa que considere 
a criança como centro de todo processo. 

I. Art. 12" Tendo como base os Direitos de Aprendizagem, o DCRI para Educação Infantil 
está estruturado em 05 (cinco) Campos de Experiências: 
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I. O cu, o outro e o nós; 

ll. Corpo, gestos e movimentos; 

111. Traços, sons, cores e formas: 

IV liscuta, fala, pensamento c imnginuçilo, 

V Espaços, tempos, quant1dadcs, relações e transformações. 
Parágrafo úmco Os Campos de lxpcnêncu1s constituem-se como fonna de orgamlação curncular, 
tendo como característica principal a mtercomplementaridade, paro fundamentar e potenc1alizar as 
expenênc1as de distintas naturet.as, pelas quais as crianças deverão passar no longo do percurso 
escolar 

Art. 13" O DCRL para a Educação Infantil destaca a necessidade de planeJar estrat<!gias para os 
momentos de transição da criança: de casa para a instituição de Educação Infantil, aquelas vividas 
no mtcnor da instituição e da Educação lnl11ntil para o Ensino Fundamental. 

CAPiTULO IV 

DO I<>NSINO FUN DA M ENTAL 

Art 14" O OCR! para o Ensmo Fundamental prevê a progressão do conhecimento pela 
consolidação das aprendizagens. antenores, pela ampliação das práticas de linguagem e pela 
experiêncu1 cstet1ca e mtercultural dos estudantes, promovendo mtegração nos nove anos desta 
etapa da Educação ,Básica. 

Art 15"0 OCR I paro o Ensino Fundamental ressalta, nos Anos Iniciais a ncccssána articulação com 
as expcnências vividas na Educação Infantil, prevendo progress1vn SIStematização dessas 
experiências quanto ao desenvolvimento de novas fonnas de relação com o mundo, novas fonnas 
de ler c formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclusões, em 
uma atitude ativa e protagonista na construção de conhecimentos. 

Art 16" Nos primeiros anos dos Anos lmc1a1s do Ensino Fundamental, nação pedagógica deve ter 
como foco a alfabetização, a fim de garantir, aos estudantes, amplas oportunidades de apropriação 
do SIStema de escnta alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras expectativas de 
lcuura c de escrita, assentindo, assim. seu envolvimento em práticas sociaais de le1tura e escrita , 
bem como o desenvolvimento da capacidade de ler e escrever números, compreender suas funções 

• c o s1gn11ícado e uso das quatro operações matemáticas 

Art 17" Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, é importante retomar c ress1gn1ficar as 
aprend11agens dos Anos IniciaiS, no contexto dos Componentes Curriculares, v1sando superar as 
rupturas que ocorrem entre as fases desta etapa, e ampliar os repertónos dos estudantes. 

Art. 18° O DCRJ para o Ensino Fundamental, em consonância com a BNCC, estrutura-se em Áreas 
de Conhecimento c seus respectivos Componentes Curriculares, a saber: 

Lmguagens: 

a) Lfngua Portuguesa; 

b) Língua Inglesa. 
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d) Educação Física. 

11. Matemática: 

a) Matemática. 

111. Ciências da Natureza: 

a) Ciências. 

IV. Ciências I !uma nas: 

a) Geografia; 

b) lli stória. 

V. Ensino Religioso: 

a) Ensino Religioso. 

Art. 19° O DCRI para o Ensino Fundamental apresenta, para cada Área de Conhecimento e seus 
respectivos Componentes Curriculares, uma introdução teórico-metodológica, contendo as 
competências específicas, seguida pelos quadros denominados Organizador Curricular, que trazem 
as expectivas das aprendizagens, ano a ano, possibilitando a visualização da pro1,rressão das 
aprendizagens. 

• . ' Seção I 

Da Área de Linguagens 

Art. 20• A Área de Linguagens é composta pelos seguintes Componentes Curriculares: Língua 
Portuguesa, Língua Inglesa, Arte e Educação Física, que tem como finalidade possibilitar, aos 
estudantes, conhecer, compreender, criar c se utilizar de práticas diversificadas, que lhes permitam 
ampliar suas capacidades expressivas e de comunicação em manifestaçõesartísticas, corporais c 
lingulsticas, num processo continuo âs experiências vividas na Educação Infantil. 

Componente Curricular - Língua Portuguesa 

Art. 21 • O Componente Curricular Língua Portuguesa visa asseg11rar as expectativas de 
aprendizagem aos estudantes, proporcionando-lhes experiências que contribuam para a ampliação 
e aprofundamento as diferentes práticas sociais de leitura eescrita, de fonna a possibilitar a 

, participação significativa c crítica. 

Art. 22° O Componente Curricular Lfngua Portuguesa para o Ensino fundamental deve garantir as 
competências específicas, a saber: 

I. compreender a língua como fenômeno cultural, histórico, social, variável, heterogêneo c 
sensív,el aos contextos de uso, reconhecendo-a como meio de construção de identidades de 
seus usuários e da comunidade a que pertencem; 

IJ. apropriar-se da linguagem escrita, reconhecendo-a como forma de interação nos diferentes 
campos de atuação da vida social e utilizando-a para ampliar suas possibilidades de 
participar da cultura letrada, de construir conhecimentos (inclusive escolares) c de se 
envolver, com maior autonomia e protagonismo, na vida social; 

!li. ler, escutar e 0roduzjr \e*WS orajs, escri'os e mu!tisscmióticos sue circulam em diferentes 
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campos de atuação e mídias, com compreensão, autonomia, fluência e criticidade, de modo 
a se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos, e continuar 
aprendendo; 

IV. compreender o fenômeno da variação linguística, demonstrando atitude respeitosa diante 
de variedades linguísticas e rejeitando preconceitos linguísticos; 

V. empregar, nas interações sociais, a variedade e o estilo de linguagem adequados à situação 
comunicativa, ao(s) interlocutor(es) e ao gênero do discurso/gênero textual; 

VI. analisar infonnações, argumentos e opiniões manifestados em interações sociais e nos 
meios de comunicação, posicionando-se, ética e criticamente, em relação a conteúdos 
discriminatórios que ferem direitos humanos e ambientais; 

VIL reconhecer o texto como lugar de manifestação e negociação de sentidos, valores e 
ideologias; 

VIII. selecionar textos e livros para leitura integral, de acordo com objetivos, interesses e projetos 
pessoais (estudo, formação pessoal, entretenimento, pesquisa, trabalho etc.); 

IX. envolver-se em práticas de leitura literária que possibilitem o desenvolvimento do senso 
estético para fruiç.ão, valorizando a literatura e outras manifestações artístico- culturais 
como formas de acesso às~dimensões lúdicas, de imaginário e encantamento, reconhecendo 
o potencial transformador-e humanizador da experiência com a literatura; 

X. mobilizar práticas da cultura digital, diferentes linguagens, mídias e ferramentas digitais 
para expandir as formas de produzir sentidos (nos processos de compreensão e produção), 
aprender e refletir sobre o mundo e realizar d·iferentes projetos autorais. 

Art. 22° O desenvolvimento de expectativas de aprendizagem e competências da Lingua 
Portuguesa estão estruturados a partir de 04 (quatro) Eixos/Práticas de Linguagem: 

I. Leitura/Escuta; 

11. Produção de textos; 

lll. Oralidade; 

IV. Análise Linguística!Semiótica. 

• 
Componente Curricular - Língua Inglesa 

Art. 23° O Componente Curricular Língua Inglesa será trabalhado, a partir da compreensão, de 
modo indutivo, do funcionamento sistêmico do inglês por meio de práticas de uso, análise e 
reflexão sobre a Hngua, confonne estabelece a BNCC.No entanto, o município adota este 
componente desde os anos inicias em atendendimento as características locais e regionais. 

Art. 24° O Componente Curricular Língua inglesa, deve garantir as competências específicas, 
pautando-se por: 

I. identificar o lugar de si e do outro em um mundo plurilingue e multicultural, refletindo, 
criticamente, sobre como a aprendizagem da língua inglesa contribui para a inserção dos 
sujeitos no mundo globalizado, inclusive no que conceme ao mundo do trabalho; 
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IJ. comunicar-se na lingua inglesa, por meio do uso variado de linguagens em mfdias 
impressas ou digitais, reconhecendo-a como ferramenta de acesso ao conhecimento, de 
ampliação das perspectivas e de possibi lidades para a compreensão dos valores e interesses 
de outras culturas e para o exercfcio do protagonismo social; 

IJJ. identificar similaridades e diferenças entre a língua inglesa e a língua materna/outras 
IJnguas, articulando-as com aspectos sociais, culturais e identitários em uma relação 
intrínseca entre lfngua, cultura e identidade; 

IV. elaborar repertórios lingufstico-discursivos da lfngua inglesa usados em diferentes pafscs c 
por grupos sociais distintos, dentro de um mesmo pais, de modo a reconhecer 

V. diversidade linguistica como direito, e valorizar os usos heterogêneos, híbridos e multimodais 
emergentes nas sociedades contemporâneas; 

VI. utilizar novas tecnologias com novas linguagens e modos de interação para pesquisar, 
selecionar, compartilhar, posicionar-se e produzir sentidos em práticas de lctramento na 
língua inglesa, de forn1a ética, crítica e responsável; 

Vll. conhecer diferentes patrimônios culturais, materiais e imateriais difundidos na língua 
inglesa, com vistas ao exercício da fruição e da ampliação de perspectivas no contato com 
diferentes manifesta~ões artístico-culturais. 

Art. 25° O Componente CurricuJar Língua Inglesa propõe 5 (cinco) eLxos organizadores, a saber; 

I. Oralidade; 

ll. Leitura; , 

111. Escrita; 

IV. Conhecimentos Lingulsticos; 

V. Dimensão lntercultural. 

Parágrafo único. Os Eixos, de que se trata o caput, estão intrinsecamente ligados nas práticas 
sociais de usos da lfngua inglesa e devem ser assim trabalhados nas situações de aprendizagem 
propostas no contexto escolar. 

Art. 26° A instituição de ensino deve criar possibilidades para o trabalho interdisciplinar, propondo 
aulas integradas com os demais componentes curriculares. 

Componente Curricular - Arte 

Art. 27° O Componente Curricular Arte deve ser trabalhado em toda sua amplitude de forma a 
articular manifestações culturais de tempos e espaços diversos englobando o entorno cultural e 
artlstico do estudante, as produções passadas e contemporâneas, de forma histórica, social e 
política, propiciando entendimento dos costumes c valores culturais, c que aliam-se ao 
desenvolvimento das competências gerais. 

• 

Art. 28° O Componente Curricular Arte, obrigatório do 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental, deve 
garantir, aos estudantes, o desenvolvimento das seguintes competências especificas: 
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explorar, conhecer, fruir e analisar, criticamente, práticas e produções artísticas e culturais 
do seu entorno social, dos povos mdlgenas, das comunidades tradicionais brasilwas e de 
diversas sociedades, em distintos tempos e espaços, para reconhecer a arte como um 
fenômeno cultural, histórico, social c senslvel a diferentes contextos c dialogar com as 
diversidades; 

11 compreender as relações entre as linguagens da arte e suas práticas integradas, mclusive 
aquelas possibilitadas pelo uso das novos tecnologias de informação c comunicação, pelo 
cmcma e pelo audiOVISual, nas cond1ÇÕ1:s particulares de produção, na pratica de cada 
lmguagem e nas suas articulações. 

111 pesqUisar e conhecer d1stmtas matru.es estét1cas e cultura1s esJll..>clalmente aquelas 
manifestas na arte e nns culturas que constituem a identidade brasile1ra • sua tradição e 
manifestações contemporâneas, reelaborando-as nas criações em arte, 

IV. cxpcrienciar a ludicidad~. a percepção, a expressividade c a unaginação, rcssígnificando 
espaços da escola e de fora dela, no âmbito da arte; 

V. mobilizar recursos tecnológicos como formas de registro, pesquisa c crinçllo artfstica; 

VI estabelecer relações entre arte, mfdm, mercado c consumo, compreendendo, de forma 
crítica e problematizadora, modos de produção e de circulação da arte, na soc1edade, 

VIl problematizar questões ~hllcas, socm1s, cconôm1cas, cientificas, tecnológicas c cultumís, 
por meio de exerCÍCIOS, produções. mtervenções e apresentações art1st1cas~ 

VIII. desenvolver a autonomia. a critica, a autona e o trabalho coletiVO e colaborativo nas artes, 

IX analisar e valorizar o patrimõnto artístico nac1onal e internacional, matenal c 1matenal, 
com suas histórias e diferentes visões de mundo. 

Art. 29" O Componente Curricular Arte está centrado em (quatro) linguagens, <1ue se constituem 
em Unidades Temáticas, a saber: 

L Artes Visuais; 

11 Dança, 

111 Música, 

IV Teatro. 

V • Artes Integradas. 

§ 1° As linguagens descntas no caput devem articular saberes referentes aos produtos e fenômenos 
artísticos e envolver as práticas de criar, ler, prodw:ir, construir, exterionzar e rellet1r sobre fonnas 
artísticas. 

§ 2°. O Componente Curricular Arte apresenta, em acordo com o proposto pela BNCC, uma 
inovuçno com o acréscimo da Unidade Temática Artes Integradas, que visa explorar as relações e 
articulações entre as diferentes linguagens c suas práticas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso 
das novas tecnologias de informação c comumcaçilo. 

Art. 30° As expectativas de aprendizagem • para o Componente Curricular Arte, destacam a inclusão 
''? !t319El 'ª$39 1 3 ªSC C C"""R 1 9 f?R'''l'Q SC'!'OP?1 çgr?'!l?P1? R C"""S 'SS!!?P~Rsc çpm 
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complementaridades específicas para cada ano do Ensino Fundamental. 

Parágrafo único. O desenvolvimento das expectativas de aprendizagem e competências do 
Componente Curricular Arte contemplam diferentes graus de complexidade prevendo a progressão 
do conhecimento pela consolidação das aprendizagens anteríores. 

Componente Cunicular- Educação Física 

Art. 31° A Educação Física como Componente Curricular, tempo e espaço privilegiado de 
desenvolvimento das dimensões corporal, ética, estética e afetiva deverá prezar pela vivência e 
fruição de práticas corporais, de forma plena e significativa e desenvolvida no sentido de colaborar 
com a formação integral dos estudantes. 

Art. 32° O Componente Curricular Educação Física, para o Ensino Fundamental, deve garantir as 
competências especfficas, a saber: 

I. compreender a origem das práticas humanas sistematizadas como cultura corporal de 
movimentos e seus vínculos com a organização da vida coletiva e individual; 

li. planejar e empregar estratégias para resolver desafios e aumentar as possibilidades de 
vivência c aprcndizage~ das práticas corporais, de forma inclusiva e solidária, além de se 
envolver no procc5so de ampliação do acervo cultural, nesse campo; 

' 

lll. refletir, criticamente, sobre as relações entre a realização das práticas corporais e os 
processos de saúde/doença, inclusive no contexto das atividades laborais, agindo, 
individual e coletivamente, em prol da constituição de tempos e espaços para vivência 
dessas práticas, com vistas à conquista da saúde, da qualidade de vida e do bem-estar; 

IV. identificar a multiplicidade de padrões de desempenho, saúde, beleza c estética corporal, 
analisando, criticamente, os modelos disseminados na mídia, discutir posturas consumistas 
e preconceituosas e saber agir de maneira solidária, consciente e sustentável; 

V. identificar e respeitar os valores, os sentidos e os significados constituintes das diferentes 
práticas corporais, reconhecendo as mudanças c as alterações produzidas e sofridas ao 
longo do tempo ocorridas a partir das ações e interações dos sujeitos que delas participam, 
rcssignificando-as e reconstruindo-as, quando necessário, para sua vivência, com base em 
príncípios éticos e inclusivos; 

VI. reconhecer as práticas .corporais como elementos constitutivos da identidade cultural dos 
povos e b'I'Upos, corno forma de expressão de sentimentos, valores, principios e anseios 
individuais c coletivos; 

VII. usufruir das práticas corporais de forma autônoma, responsável e solidária, para 
potencializar o envolvi mente em contextos de lazer, ampliar as redes de sociabilidade e 
garantir o bem-estar e a promoção da saúde; 

VIII. reconhecer o acesso às práticas corporais como direito do cidadão, propondo e produzindo 
alternativas inclusivas, lúdicas e cooperativas para sua realização, nos cont·extos 
comunitários; 

IX experimentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brincadeiras, jogos, danças, ginásticas, 
esportes, lutas e práticas corporais de aventura, valorizando o trabalho coletivo, a 
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cooperação, a inclusão e o protagonismo. 

Art. 33° O desenvolvimento das expectativas e competências da Educação Física está estruturado 
a partir de 06 (seis) Unidades Temáticas: 

I. Jogos e brincadeiras; 

11. Esportes; 

III . Ginásticas: divididas em ginástica geral, ginásticas de condicionamento fisico e ginásticas 
de conscientização corporal; 

JV. Danças; 

V. Lutas; 

VI. Práticas Corporais de A ventura. 

Art. 34° As expectativas de aprendizagem do Componente Curricular Educação Física contemplam 
diferentes graus de complexidade, prevendo a progressão do conhecimento pela consolidação das 
aprendizagens anteriores. 

Seção 11 

Da Área de Matemática 

Compbnente Curricular- Matemática . 
Art. 35° O Componente Curricular Matemática tem como fmalidade o desenvolvimento das 
competências gerais de investigação, compreensão de fenômenos, construção de representações 
significativas e argumentações consistentes nos mais variados contextos, devendo proporcionar, 
aos estudantes, experiências que contribuam para o desenvolvimento do letramento matemático. 

Art. 36° A Área de Matemática e o Componente Curricular de Matemática devem garantir, aos 
estudantes, o desenvolvimento das seguintes competências específicas: 

l reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, fruto das necessidades e das 
preocupações de diferentes culturas, em diferentes momentos históricos. Por isso mesmo, 
deve ser reconhecida como uma ciência viva, que contribui para solucionar problemas 
científicos e tecnológicos e para alicerçar descobertas e construções, inclusive com 
impactos no mundo do trabalho; 

[ desenvolver o raciocínio lógico, o espírito de investigação e a capacidade de produzir 
argumentos convincentes, recorrendo aos conhecimentos matemáticos para compreender e 
atuar no mundo; 

fi compreender as relações entre conceitos e procedimentos dos diferentes campos da 
Matemática (Aritmética, Álgebra, Geometria, Estatística e Probabilidade) e de outras áreas 
do conhecimento, de maneira tal que se garanta a segurança tanto no desenvolvimento da 
própria capacidade de construir e aplicar conhecimentos matemáticos quanto no 
desenvolvimento da autoestima e da perseverança na busca de soluções; 

N. fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos e qualitativos, presentes nas 
práticas sociais e culturais, de modo a investigar, organizar, representar e comunicar 
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infonnaçõcs rele,antes, para interpretá-las c avaliá-las, crft•ca e eticamente, produ1indo 
argumentos convmcentes; 

V utilizar processos e ferramentas matemáucas, inclusive tecnolog•as d1g1tais d1sponiveis, 
para modelar e resolver problemas coud•anos, soc•ais c de outras áreas de conhcc•mento, 
validando cstratég•as e resultados; 

Vl enfrentar situações-problema, em múltiplos contextos, inclumdo-sc situações imaginadas, 
não diretamente relacionadas com o aspecto prático-utilitário, expressar suas respostas e 
sintetizar conclusões, utili.lBndo diferentes registros e linguagens (gráficos, tabelas, 
esquemas, além de texto escnto na lingua materna e outras linguagens para descrever 
algontmos, como fluxogramas, e dados), 

VIl desenvolver e/ou discutir projetos que abordam, sobretudo, questões de urgência soc•al, 
com base em pnncipios éticos, dcmocráucos, sustentáveis c sohdános. valorizando a 
d•vcrsidadc de op1mões de indivíduos c de grupos soc•a•s. sem preconceitos de qualquer 
natureza; 

Vlll interagir, com seus pares, de forma cooperativa, isto é, trabalhar, coletivamente, no 
planejamento c no desenvolvimento de pesquisas, para responder a questionamentos c para 
buscar soluções de problemas. de modo a Identificar aspc:ctos consensuais, ou nllo, na 
discussão de uma determinada questão, respeitando o modo de pensar dos colegas e 
aprendendo com eles. . 

Art 37" O desenvolvimento de expectativas de aprendizagem e competências da Matemállca está 
estruturado a part1r de 05 (c111co) Unidades Temáticos: • 

I. Números; 

11. Álgebra; 

111 Geometria. 

IV Grandezas e Med1das; 

V Probabilidade e Estatística. 

Seçilo lll 

Da Área de Ciências da Natureza 

Art. 38° A Arca de Ciências da Naturc1..n, no Ensmo Fundamental. é composta por um único 
Componente Cumcular Ciênc1as, CuJa fmahdade e abordar o conhec•mento científico, nos 
aspectos físicos, quim1cos e b1ológJcos, por me1o da mvestigação da natureza, para interpretar, de 
forma crítica e analítica, os fenômenos naturais observados, resultantes das relações históricas, 
sociais c econôm1cas, visando à formação de suJeitos que atuem como agentes questionadorcs c 
transformadores, conscientes de sua responsabilidade frente aos fenômenos nutumis. 

Componente Curricular - Ciências 

Art 39° O Componente Cumcular Ciênc1os, por me1o de um olhar ort1culodo com os d1verso~ 
campos do sabc:r, prcc1~a a~scgumr, aos estudantes do l::nsmo Fundamental, o acesso a d1vers1dade 
de conhecimentos Científicos, produz1dos ao longo da h1stóna, bem como a aproXImação gradat1va 
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aos principais processos, práticas e procedimentos da investigação científica. 

Art. 40° O Componente Curricular Ciências deve garantir, aos alunos, o desenvolvimento de 08 
(oito) competências específicas, que deverão ser consolidadas, ao longo do Ensino Fundamental: 

I. compreender as Ciências da Natureza como empreendimento humano, c o conhecimento 
científico como provisório, cultural e histórico; 

11. compreender conceitos fundamentais c estruturas explicativas das Ciências da Natureza, bem 
como dominar processos, práticas e procedimentos da investigação cientifica, de modo a 
sentir segurança no debate de questões cientificas, tecnológicas, socioambientais c do 
mundo do trabalho, continuar aprendendo e colaborar para a construção de urna sociedade 
justa, democrática c inclusiva; 

lll. analisar, compreender e explicar características, fenômenos e processos relativos ao mundo 
natural, social c tecnológico (incluindo o digital), como também as relações que se 
estabelecem entre eles, exercitando a curiosidade para fazer perguntas, buscar respostas e 
criar soluções (inclusive tecnológicas), com base nos conhecimentos das Ciências da 
Natureza; 

IV. avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais e culturais da ciência c de suas 
tecnologias, para propor alternativas aos desafios do mundo contemporâneo, incluindo 
aqueles relativos ao mu.nclo do trabalho; 

V. construir argumentos com bàse em dados, evidências e informações confiáveis e negociar e 
defender ideías c pontos de vista que promovam a consciência socioambiental e o respeito 
a si próprio'e ao outro, acolhendo e valorizando a diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, sem preconceitos de qualquer natureza; 

VI. utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de informação e comunicação para se 
comunicar, acessar e disseminar infonnações, produzir conhecimentos e resolver 
problemas das Ciências da Natureza de forma critica, significativa, reflexiva e ética; 

VIl. conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo c bem-estar, compreendendo-se na diversidade 
humana, fazendo-se respeitar e respeitando o outro, recorrendo aos conhecimentos das 
Ciências da Natureza e às suas tecnologias; 

V!ll. agir, pessoal e coletivamente, com respeito, autonomia, responsabilidade, flexibi lidade, 
resiliência c determinação, recorrendo aos conhecimentos das Ciências da Natureza para 
tomar decisões frente a questões cientifico-tecnológicas e socioambientais e a respeito da 
saúde individual e coletiva, com base em princípios éticos, democráticos, sustentáveis e 
solidários. 

Art. 41° O desenvolvimento de expectativas de aprendizagens e competências do Componente 

CurricularCiências está estruturado a partir de 04 (quatro) Unidades Temáticas: 

l. Matéria e Energia; 

ll Vida e Evolução; • 
111. Terra e Universo; 
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Scçilo IV 

Da Área de Ciências Humanas 

Art 42° A Área de Cic!ncias llumanas, no Ensino Fundamental, mtegra os Componentes 
Curriculares de Geografia e História e contribui para o desenvolvimento da cognição ancorada na 
contextualização, marcada pelas noções de tempo e espaço. 

Componente Curricular- Geografia 

Art 43" O Componente Curncular Geografia terá como foco de am\lise o espaço gcografico, 
comprecnc!Jdo como o espaço das interações soctoambtentais. 

Art. 44° O Componente Curricular de Geografia, em articulação com as competênctas gerais da 
BNCC c com as competênctas especificas da área de Cic!ncias llumanus, deve garantir, aos 
estudantes, o desenvolvimento de 07 (sete) competências específicas: 

I. utilitar os conhecimentos geográficos para entender a interação sociedade/natureza c exercitar 
o interesse e o espírito de investigação c de resolução de problemas; 

11. estabelecer conexões entre dtferentes temas do conhecimento geogrâfico, reconhecendo a 
tmportãncta dos objetos técmcos para a compreensão das formas como os seres hwnanos 
fazem uso dos recursos 'tl":natureat, ao longo da htstóna, 

111 desenvolver autonomta c senso cnllco para compreensão c aplicação do raciocínio geográfico, 
na anâhse da ocupação humana c produção do espaço, envolvendo os pnnciptos de 
analogta, conexão, diferenctaçílo, distnbuição, extensão, localização e ordem; 

IV. desenvolver o pensamento espactal, f8lcndo uso das linguagens cartográficas e iconográficas, 
de diferentes gêneros textuats c das geotecnologias para a resolução de problemas que 
envolvam informações geográficas; 

V. desenvolver e uti lizar processos, práticas c procedimentos de investigação paro compreender 
o mundo natural, soctal, econômico, polftico e o meio técnico-ctcntificoe informactonal, 
avaliar ações e propor perguntas c soluções (inclusive tecnológicas) para questões que 
requerem conhectmentos científicos da Geobrrafia, 

VI constrUir argumentos com base em tnformações geográficas, debater e defender 1de1as e 
pontos de \ista que respeitem e promovam a consciência soctoambtental c o respeito à 
btodtverstdade e ao outro, sem preconceitos de qualquer nature1a, 

Vil agir, pessoal e coletivamente, com respeito, autonomia, responsabtlidade, flexibilidade, 
rcsilic!ncta c dctenninaçlio, propondo ações sobre as questões socioambicntats, com base em 
prmcipios éticos, democráticos, sustentáveis e solidários. 

Art. 45° O desenvolvimento das expectativas de aprendizagens e competências da Geografia estão 
estruturados a partir de 05 (cinco) Untdadcs Temáticas: 

O sujeito e seu lugar no mundo; 

11 Conexões e escalas; 

111 Mundo do trabalho; 

JY Fpgpps de rrP''§eqtaçDo G 'fQ§QWÇQ'O '5'}1sjp!· 
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V. Natureza, ambiente e qualidade de vida 

Componente Curricular- História 

Art. 46° O Componente Curricular História, no Ensino Fundamental, tem como finalidade 
estimular a autonomia de pensamento e a capacidade de reconhecer que os ind1víduos agem de 
acordo com a época e o lugar nos quais vivem, de forma a preservar ou transformar seus hábitos e 
condutas. 

Art. 47° O Componente Curricular História deve garantir, aos estudantes, o desenvolvimento das 
seguintes competências específicas: 

I. compreender acontecimentos históricos, relações de poder e processos e mecanismos de 
transformação c manutenção das estruturas sociais, políticas, econômicas e culturais, ao 
longo do tempo, e em diferentes espaços para analisar, pos1cionar-se e inter\'ir no mundo 
contemporâneo; 

li. compreender a historicidade no tempo e no espaço, relacionando acontecimentos e processos 
de transformação e manutenção das estruturas sociais, políticas, econômicas e culturais, 
bem como problematizar os significados das lóg1cas de organização cronológica; 

111. elaborar questionamentos, hipóteses, argumentos e proposições em relação a documentos, 
interpretações e contexto) históricos específicos, recorrendo a diferentes linguagens e 
mídias, exercitando a empatia, o diálogo, a resolução de confl1tos, a cooperação e o 
respeito~ 

IV. identificar interpretações que expressam visões de diferentes sujeitos, culturas e povos com 
relação a um mesmo contexto histórico, e posicionar-se, criticamente, com base em 
princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários~ 

V. analisar e compreender o movimento de populações e mercadorias, no tempo e no espaço, e 
seus significados históricos, levando em conta o respeito e a sohdanedade com as diferentes 
populações; 

VI compreender e problematizar os conceitos e procedimentos norteadores da produção 
historiográfica, 

VIl. produzir, avaliar e utilizar tecnologias digitais de informação e comunicação de modo crítico, 
ético e responsável, compreendendo seus significados para os diferentes grupos ou estratos 
SOCiaiS. 

Art. 48° O desenvolvimento de expectativas de aprendizagens e competências da História está 
estruturado a partir Unidades Temáticas. 

§ 1° As expectativas de aprendizagem contemplam diferentes graus de complexidade, com o 
objetivo primordial do reconhecimento do "Eu", do "Outro" e do ''Nós''. 

Seção V 

Da Área de Ensino Religioso Componente 

Curricular - Ensino Religioso 
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Art. 49" O Componente Curricular Ensino Religioso, confonne prevê a LDB, deve ser de oferta 
obrigatória nas instituições de ensino público de Ensino Fundamental, com matricula facultativa 
aos estudantes. 

Art 50" O Ensino Rehg1oso, em confonn1dadc com as competências gera1s estabelecidas no DCRJ 
, deve atender aos seguintes objetivos 

I Propiciar conhecimentos sobre o d1re1t0 a hberdade de consciência e de crença, no constante 
propósitO de promoção dos direitos humanos. 

11 Desenvolver competências e habilidades que contribuam para o diálogo de ação pautados na 
JUStiça, detectando e rejeitando a InJUstiça quando ela se fizer presente, ass1m como crmr formas não 
violentas de atuação nas diferentes situações da vida; 

111. Valorizar c empregar o diálogo como lbnna de esclarecer conOitos e tomar decisões coletivas; 

IV Contribuir para que os estudantes construam no dia-a-dia atitudes de solidariedade, cooperação, 
tolerância e repúdJO às injustiças, respeitando o outro e ex1gindo para si o mesmo respeito; 

V Contnbuir para que os estudantes construam seus sentidos pessoa1s de vida o partir de valores, 
princípios éticos e da cidadania , 

Art. SI o O Componente Curncufar Ensmo Rei 1gioso deve garantir, aos educandos. o 
desenvolvimento das seguintes competênc1as especificas: 

I. Reconhecer e cuidar de si, do outro. da coletividade e da natureza, enquanto expressão de valor da 
Vldll . 

11. Conviver com a diversidade de crenças, pensamentos, convicções, modos de ser e viver. 

111. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discursos e práticas de intolerância, 
discriminação c violência de cunho religioso c outros, de modo a assegurar os direitos humanos no 
constante e~erelcio da cidadania c da cultura de pa.t. 

IV Compreender o conceito dejusttça bascodo na cquidadc e sens1bili7.ar-se pela necessidade da 
construção de uma soctedadc Justa 

CAPiTt LOV 

CURRÍCULO E AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

Art. 52" Na implementação do DCR!, a avaliação da aprendizagem é concebida como um processo 
permanente de investigação, onáhsc, dcc1silo, ação e reflexão, constituindo-se em um instrumento 
de melhoria c aperfeiçoamento dos processos de organização c gestão da instituição de ensino e dos 
sistemas de ensino. 

Art. 53° A avaliação, no OCR! . deve ser entendida como um ponto de partida. de apoio, um 
elemento a mais para repensar e planeJar a ação pedagógica, visando a promoção das 
oprendllllgcns. 

Art . 54" No DCRI para a Educação Infantil, a avaliação tem como foco fornecer infonnações 
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acerca dos processos e das aprendizagens das crianças, atendendo aos princípios de que elas 
aprendem de fonnas diferentes, em tempos diferentes, a partir de dtferentes vtvências pessoais e 
experiências anteriores. 

§ l 0 A avaliação far-se-á mediante o acompanhamento c o registro do desenvolvimento da criança, 
sem o objetivo de promoção. 

§ 2° Diferentes formas de registro devem ser utilizadas na prática avaliativa tais como: diário de 
campo, diário de aula, livro de memória do grupo, portfólios, fotografias, vídeos, depoimento de 
pais, entre outras. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 56° A implementação do OCR! ocorrerá ao longo do ano de 2021 e deverá entrar em vigor, no 
inicio do ano lettvo. 

Parágrafo único. Os ProJetos Político-Pedagógicos das instituições devem ser elaborados com a 
parttctpação colettva da comunidade escolar, por meto do diálogo, transparência, respeito e 
coerência, considerando os princípios da gestão democráttca, pots o processo para a formação de 
cidadãos críticos e democráticos requer a observância dos princípios de expressão, as diversas 
formas de aprender, ensinar, pesquisar, e outros aspectos que constderem as múltiplas concepções 
pedagógicas c o pluralismo de ldeias. 

Art. 57° A Rede Municipal de Ensino em parceria com as instituições escolares terão 
responsabilidade em adequar as matrizes de referência das avaliações ao Currículo de Iraquara , 
dentro do pralo de até dois anos, a partir da publicação desta Resolução. 

Art. 58" Na perspectiva de valorização do professora/ professor e da sua formação continuada, 
as normas, as propostas da formação continuada deve adequar-se ao DCRI. 

Art. 59° O DCRI será revisto após 2 (dois) anos, contados a partir do prazo de efetivação. 

Art. 60° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Iraquara- Bahta , 30 de novembro de 2020. 

~ ~ ~--------

Daniela Emídio Cerquetra 

Presidente 
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PARECER N° 02, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Histórico 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SOBRE CURRICULO REFER~NCIA DE 
IRAQUARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO 
ENSINO FUNDAMENTAL NAS ESCOLAS DO 
SISTEMA DE ENSINO DE IRAQUARA. 

Em 12 de novembro de 2020, o Conselho Municipal de Educação recebeu da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Ofício de número, 

solicitando a apreciação do Currículo Referência de lraquara da Educação Infantil 

e do Ensino Fundamental, fundamentado na Base Nacional Comum da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental. O documento curricular apresentado tem como 

objetivo geral estabelecer direitos e objetivos de aprendizagem a todos os 

estudantes matriculados na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de 

lraquara. 

O Currículo Referência de lraquara foi elaborado em regime de colaboração entre 

' Estado e Município, conforme definido pela Constituição Federal de 1988, pela 

LDBEN e pela Resolução do CNEICP n° 2, de 22 de dezembro de 2017; entre 

Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME/BA; Secretaria Municipal de 

Educação de lraquara - Bahia, em parceria com a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação- UNDIMEIBA, para a normatização dos atos do Sistema 

de Ensino, que se referem ao Currículo Referência de lraquara. 
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Conclusão 

Os conselheiros, após análise, aprovam Currículo Referência de lraquara da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental e levando em consideração que o 

mesmo está em consonância com os documentos citados acima. 

lraquara, 30 de novembro de 2020. 

__J;r ii»'Q_p,... q ,;,ç\, o Q_9bA'=l» 

Daniela Emídio Cerqueira 
Presidente 
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